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Artigo 4.º

Apoio Financeiro

O incentivo à natalidade/adoção reveste a forma de um subsídio 
pecuniário, prestação única, atribuído ao nascimento/adoção ocorridos 
a partir da data de entrada em vigor do presente Regulamento, salvo o 
disposto no artigo 5.º do presente Regulamento.

a) O montante do subsídio a atribuir é de €500,00 (quinhentos euros) 
para o primeiro filho e subsequentes, nos agregados familiares com o 
1.º escalão do abono família;

b) O montante do subsídio a atribuir é de €400,00 (quatrocentos euros) 
para o primeiro filho ou subsequentes, nos agregados familiares com o 
2.º escalão do abono de família;

c) O montante do subsídio a atribuir é de €300,00 (trezentos euros) 
para o primeiro filho e subsequentes, nos agregados familiares com o 
3.º escalão do abono de família;

d) O montante do subsídio a atribuir é de €200,00 (duzentos euros) 
para o primeiro filho e subsequentes, nos agregados familiares com o 
4.º escalão do abono de família.

Artigo 5.º

Prazo de candidatura

1 — As candidaturas deverão ocorrer até 6 meses após a data de 
nascimento. Excecionalmente, no ano de entrada em vigor do programa, 
serão aceites candidaturas de nascimento ocorridos a partir do dia 01 
de janeiro de 2012.

2 — As candidaturas referentes aos nascimentos ocorridos durante 
o ano de 2012 deverão ser requeridas pelos interessados, até 3 meses 
após a data da publicação do presente Regulamento.

Artigo 6.º

Despesas Elegíveis

1 — São elegíveis em termos de faturação, todas as despesas reali-
zadas em artigos de puericultura, nomeadamente vestuário, produtos 
alimentares, saúde, entre outros, sempre destinados ao bebé.

2 — Os produtos destinados ao bebé devem ser adquiridos no co-
mércio local.

3 — As faturas mencionadas devem ser emitidas em nome do re-
querente e podem respeitar a compra efetuadas entre os três meses 
anteriores ao nascimento e a data em que a criança completa os 6 (seis) 
meses de vida.

Artigo 7.º

Análise de Candidaturas

1 — A análise das candidaturas ao apoio à Natalidade será efetua da 
por uma comissão de Análise, composta por cinco colaboradores, sendo 
três elementos efetivos e dois suplentes, nomeados pela Câmara Mu-
nicipal.

2 — A Comissão de Análise terá a duração do mandato camarário, sem 
prejuízo de a qualquer momento, a Câmara Municipal poder proceder à 
sua substituição total ou parcial.

Artigo 8.º

Atualização do Incentivo

Os valores indicados e os apoios descritos poderão ser atualizados 
por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 9.º

Dúvidas e Omissões

As eventuais lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação 
do presente Regulamento serão preenchidas ou resolvidas, na linha do 
seu espírito, pela Câmara Municipal.

Artigo 10.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

206652371 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Deliberação n.º 65/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alínea e) do 

n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a redação 
atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, e pela Lei Orgâ-
nica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a Câmara Municipal na sua reunião 
extraordinária de 19 de dezembro de 2012 e a Assembleia Municipal na 
sua sessão extraordinária de 26 de dezembro de 2012, aprovaram a atu-
alização das taxas previstas no Regulamento Municipal sobre Resíduos 
Sólidos Urbanos para 2013, de acordo com a tabela infra:

Regulamento Municipal sobre Resíduos Sólidos Urbanos 

Tipos de consumo Escalões

2013

Parte 
variável

Parte
fixa

Consumo Doméstico 1.º Escalão (0 a 5 m3) . . . . Isento Isento
2.º Escalão (0 a 25 m3) . . . 25 % 0,78 €
3.º Escalão (Sup. a 25 m3) 25 % 0,78 €

Consumo Comércio 1.º Escalão (0 a 5 m3) . . . . 30 % 0,78 €
2.º Escalão (0 a 25 m3) (a) 30 % 0,78 €

Consumo Indústria 1.º Escalão (0 a 5 m3) . . . . 50 % 0,78 €
2.º Escalão (0 a 25 m3) (a) 50 % 0,78 €

Consumo Obras  . . . 1.º Escalão (0 a 25 m3) . . . 50 % 0,78 €
2.º Escalão (Sup. a 25 m3) 50 % 0,78 €

Estado, Instituições 25 % 0,78 €

(a) No Comércio e Indústria (2.º escalão) é cobrada a taxa de RSU até 50 m3

 27 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Alfredo José Monteiro da Costa.

306639574 

 Deliberação n.º 66/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alínea e) do 

n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a redação 
atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, e pela Lei Orgâ-
nica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a Câmara Municipal na sua reunião 
extraordinária de 19 de dezembro de 2012 e a Assembleia Municipal 
na sua sessão extraordinária de 26 de dezembro de 2012, aprovaram a 
atualização das taxas previstas no Regulamento Municipal de Afixação, 
Inscrição, Instalação e Difusão de Publicidade e Propaganda para 2013, 
de acordo com a tabela infra:

3 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Alfredo 
José Monteiro da Costa.

Regulamento Municipal de Afixação, Inscrição, Instalação 
e Difusão de Publicidade e Propaganda 

Descrição 2013
(em euros)

Anúncios/Reclamos Electrónicos (*) . . . 27,74 € + 2,77 € /m²/mês.
Anúncios/Reclamos Iluminados (*) . . . 27,74 € + 2,22 € /m²/mês.
Anúncios/Reclamos Luminosos (*) . . . 27,74 € + 2,22 € /m²/mês.
Bandeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Blimp, Balão, Zepplin, Insuflável . . . . . 27,74 € + 5,56 € /m²/mês.
Cartaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Chapa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Corrimão, Baías Publicitárias . . . . . . . . 27,74 € + 2,22 € /m²/mês.
Faixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Letras Soltas ou Símbolos . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Mastro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 3,07 € /m²/mês.
Monoposte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 8,87 € /m²/mês.
Mupi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 5,56 € /m²/mês.
Painel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 3,89 € /m²/mês.
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Descrição 2013
(em euros)

Pendão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Placa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 2,00 € /m²/mês.
Tabuleta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Toldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 1,77 € /m²/mês.
Campanhas Publicitárias em Veículos . . . 27,74 € + 3,89 € /m²/mês.
Publicidade Sonora . . . . . . . . . . . . . . . . 27,74 € + 2,77 € /Hora/Fonte 

de Emissão.
Unidade Móvel Publicitária  . . . . . . . . . 27,74 € + 26,62 € /Un/Ano.

 Acresce às Taxas referidas na tabela, mas não indexáveis a ela, cumu-
lativamente:

50 % do valor final da taxa devida pelo licenciamento, quando os 
suportes se encontrarem instalados em terrenos ou outros bens que 
integrem o dominio privado municipal;

Nos Suportes assinalados com (*) acresce ao valor final da taxa 
devida pelo licenciamento, 50 % do respectivo valor, quando estes não 
se encontrarem ligados a qualquer edificação;

Aos monopostes e painéis acrescerá, a partir de 2,50 m de altura 
110,94€/m 

2012. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,84 €/m
2013. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €/m

 306648557 

 Deliberação n.º 67/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alínea e) 

do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a 
redação atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro e com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, e pela 
Lei Orgânica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a Câmara Municipal na 
sua reunião extraordinária de 19 de dezembro de 2012 e a Assembleia 
Municipal na sua sessão extraordinária de 26 de dezembro de 2012, 
aprovaram a atualização das taxas previstas no Regulamento de Inspeção 
de Meios Mecânicos de Elevação (ascensores, monta -cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes — instalações) para 2013, de acordo com 
a tabela infra:

3 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Alfredo 
José Monteiro da Costa.

Regulamento de Inspeção 
de Meios Mecânicos de Elevação 

Facto gerador da tributação 2013
(em euros)

Artigo 12.º, n.º 1
a) Inspeções periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,13
b) Reinspeções periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,13
c) Inspeções extraordinárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,16

 306648354 

 Deliberação n.º 68/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alí-

nea e) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, 
com a redação atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro 
e com as alterações introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de 
dezembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a 
Câmara Municipal na sua reunião extraordinária de 19 de dezembro 
de 2012 e a Assembleia Municipal na sua sessão extraordinária 
de 26 de dezembro de 2012, aprovaram a atualização das taxas 
previstas na Tabela de taxas pelo depósito e emissão de segunda 
via da ficha técnica de habitação para 2013, de acordo com a 
tabela infra:

3 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Alfredo 
José Monteiro da Costa.

Facto gerador da tributação 2013
(em euros)

1 — Taxa a cobrar pelo depósito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,63
2 — Emissão da 2.ª Via

a) Até 20 Folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,88
b) Com mais de 20 folhas, acresce à taxa anterior e por 

cada folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,83

 306648451 

 Deliberação n.º 69/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alínea e) do 

n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a redação 
atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, e pela Lei Orgâ-
nica n.º 1/2011 de 30 novembro, a Câmara Municipal na sua reunião 
extraordinária de 19 de dezembro de 2012 e a Assembleia Municipal 
na sua sessão extraordinária de 26 de dezembro de 2012, aprovaram 
a atualização das taxas previstas no Regulamento de Ocupação do 
Espaço Público do Município do Seixal para 2013, de acordo com a 
tabela infra:

Regulamento de Ocupação do Espaço Público 

Descrição 2013
(em euros)

Esplanadas Abertas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,89 €/m2/mês
Esplanadas Autónomas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,87 €/m2/mês
Esplanadas Fechadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,87 €/m2/mês
Exposição de Artigos Alimentares junto Estabelecim. 2,22 €/m2/mês
Exposição de Artigos Não Alimentares junto Estabelec. 13,87 €/m2/mês
Floreira, Candeeiros, Baias, Etc.  . . . . . . . . . . . . . . . 13,87 €/m2/mês
Guarda Ventos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,87 €/m2/mês
Quiosques ou Pavilhões Estivais Temporários  . . . . 13,87 €/m2/mês
Alpendres até 1 m de avanço . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,90 €/m2/mês
Alpendres com mais de 1 m de avanço  . . . . . . . . . . 3,77 €/m2/mês
Sanefas até 1 m de avanço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85 €/m2/mês
Sanefas com mais de 1 m de avanço  . . . . . . . . . . . . 1,66 €/m2/mês
Toldos até 1 m de avanço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85 €/m2/mês
Toldos com mais de 1 m de avanço . . . . . . . . . . . . . 1,66 €/m2/mês
Estruturas construídas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,89 €/m2/mês

33,28 €/m2/ano
Ocupação com tubos, condutas, cabos condutores e 

similares:  
Até 200 MM (Metro linear ou fração/ano)  . . . . . 0,90 €
Superior a (200 MM Metro linear ou fração/ano) 1,08 €
Tritubo (Metro linear ou fração/ano) . . . . . . . . . . 0,79 €

Ocupação do espaço público aéreo, com cabos con-
dutores e similares (m2/linear ou fração/ano)  . . . 1,63 €

 3 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Alfredo 
José Monteiro da Costa.

306648508 

Taxa pelo depósito e emissão de 2.ª via
da ficha técnica de habitação 

 Deliberação n.º 70/2013
Torna público, para os devidos efeitos que, nos termos da alínea e) do 

n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a redação 
atualizada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, e pela Lei Orgâ-
nica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a Câmara Municipal na sua reunião 
extraordinária de 19 de dezembro de 2012 e a Assembleia Municipal 
na sua sessão extraordinária de 26 de dezembro de 2012, aprovaram a 
atualização das taxas previstas no Regulamento Municipal da Taxa pela 
Realização e Reforço de Infraestruturas Urbanísticas (RMTRIU) para 
2013, de acordo com a tabela infra:

3 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Alfredo 
José Monteiro da Costa.




